
1A DISSO) ÜCAO NO PAR- 

^URiSKO 
Escreve-nos o deputado Raul Pilla: 
"Ilustre colega e prezaoo amigo. 
Dedicou-me o brilhante redator, 

que se faz compor cm itálico, um 
dos seus interessantes comentários. 
Não sei como agradecer-lhe a hon- 
ra que me fêz. Elevou-me quase as 
cuiminâncías da tragédia. 

Parece-me, porém, perigosa, senão 
deletéria a conclusão a que chegou. 
Reconhece êle que o sistema uai- 
lamentar requer a dissolução. Mas 
a dissolução, neste país, é um pe- 
rigo. O presidente da República 
pode utilizá-la, não para consultar 
à Nação, mas para livrar-se da as- 
sembléia, iniciando uma era ditato- 
rial. Tanto múis quanto êsse pre- 
siderte da República é. atualmente, 
o sr. Getúlio Vargas. E há e haverá 
outros Getúlios. E, a todos, o Küspo- 
sitivo constitueional da dissolução 
constrói uma ponte para chegar a 
um Dez de Novembro. 

Reconhecerdo que assim raciocina 
muita gente não pcsso deixar de oo- 
jctar que o argumento prova de- 
mais, pois demonstraria simples- 
mente que ainda não temos as con- 

j diçoes fundamentais para a prática 
da democracia representativa. E en- 
tão concluiremos, com a lógica de 
coitos suicidas, que, para evitar a 
^rbltrária e ilegal dissolução do 
Congresso, já três vêzes verificada 
no período republicano, devemos 
simplesmente suprimir o Congresso 

Em verdade, reina uma tremenda 
confusão na matéria. Nada tem que 
ver as dissoluções violentas que te- 
mos tido, com as dissoluções legais 
previstas pela Emenda Parlamenta- 
rista Antes, pelo contrário, elas se 
repelem. As primeiras subvertem 
c destroem o regime; as segundas 
mantêm-se dentro das suas nor- 
mas e podem concorrer para o 
preservar. De tôda forma, mais 
vale uma dissolução legalmen- 
te autorizada, embora politica- 
mente abusiva, que uma dissolu- 
ção violenta, que alui os próprios 
fundamentos do regime. Uma que- 
da de gabinete pode evitar uma re- 
volução; uma dissolução dó parla- 
mento e evitar urna revolução, 
ou um '>;o1í: . de Er acio. C;. m e- 
rá hesitar na opção? Demais, nem 
Deodoro da Fonseca, nem Getúlio 

| Vargas precisaram de ponte legal, 
j para destruir o Congresso. Insisto; 

a objeção prova muito mais contra 
o regime democrático representati- 
vo do que contra o sistema parla- 
mentar. 

Além disto, não se pode prever o 
funcionamento de um sistema novo, 
permanecendo dentro do velho sis- 

j tema que se vai substituir. Todos 
| nós sabemos o que é. o que vale, o 
| que pode, entre nós. a presidente da 
i República. Dar a um tal presidente 

a facu fede de dissolver o Con- 
gresso, que êle já «toi-.lna politica- 
mente, seria rematada loucura. En- 
tretanto, a primeira coisa que faz 
a reforma, é despojar o presidente 
da República das suas faculdade- 
quase soberanas. Êle deixa de ser 
o chefe do governo, para ser sim- 
plesmente o chefe da nação. E, pa- 
ra que não tenha a tentação, de an- 
tepor a sua autoridade política à 
autoridade política do Congresso 

| Nacional, em vez de ser eleito dire- 
tamente pelo povo, é escolhido pelo 
próprio Congresso, o qual daria da 
sua capacidade a mais triste das 
demonstrações, se não elegesse para 
o cargo um verdadeira magistrado. 
Trata-se. como se vê, de dois car- 
gos distintos pela origem, pelas 

, funções, pelas próprias condições 
em que se exercem, e que, de co- 

j mum, só têm a denominação. Ra- 
ciocina-se, entretanto, como se fôs- 

Ise o mesmo cargo. 
Esta incompreensão é a verdauei- 

ra tragédia a que se refere o ar- 
i ticulista. Por que não prestará êle 

ao Brasil o serviço de concorrer pa- 
I ra a esclarecer? 

Agradecendo, de antemão, o aco- 
, Ihlmento qi der a estas linhas 
apresento ao ilustre colega e ami- 
go os protestos da mais alta consi- 
deração e estima. — Raul Pilla." • 


